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L E I Nll 16/26 

AYTORIZA CO!XRATO COM A CONTAP 

Ramos de Oliveira Aguiar, Prefeito Municipal de 
ioa E.sperança, Estado do Esp!rito Santo, no uso de atriblições 
leiais, faz saber que a câmara Municipal decretou e sanciono a 
seiiuinte Leis 

Arti10 111 - Fica o Chefe do Poder Executivo au
torizado a contatar com a Firma CONTAP ( Consultoria Técnica I 
de Assessoria e Planejamento), os serviços técnicos de pesqui-

H , I sas e eleboraçao de um Documento ~sico de Diretrizes para o 
Plano de Desenvolvimento Integrado da Micro-Regiãt e dos Muni
CÍpios participantes da FUNDENORTE (Fundação para o Desenvolvi111. 
mento Regional Inteirado do Norte do Estado), com base ema 

, 
Arti10 211 - Levantamento global da estrutura so-

cio-econômica atual da Micro-região e sua evoluçiõ no passado I 
recente de três (3) a cinco (;5) anos. 

Arti10 311 - Análise da estrutura sócio-econômica 
delineada dos dados obtidos na pesquisa procedida conforme o A~ 
ti10 Anterior. 

Arti10 411 - Identificação das diretrizes 
, 

basicas - , , -que conduzirao a escolha de estrate1ias para elaboraçao do Plano 
de DesenvolVimento Integrado da Micro-ret!ão. 

Arti10 511 - Estudo específico das condições de e• 
pansão dos recursos destinados ao desenvolvimento regional, mad1 
ante um Planejamento Preliminar e correspondente Programa de Ação. 

.. 
objeto deste 
tos fÍsi cos 1 

mal 

considerada; 

, 
Artigo 611 - A Contadoria desenvolvera o trabalho, 

contrato, em tr~s Q3) etapas, abrangendo os aspec-/ 
~ ' 

social, economico e institucional, da seiiuinte for-

I - Estudo prospectivo da situação da Micro-região 

II - Elaboração da versão preliminar do Documento/ 
# H 

basico, com base no levantamento e projeçoes realizadas1 
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III - Apreciação da versão preliminar do Documento !asi-
sico após o que as observações e recomendações aprovadas serão in
cluidas no referido Documento, para redação final. 
. ' Artigo 7ª - O Contril::uinte obriga-se a prestar a contrat,& 

da, tÔdas as informações que lhe forem solicitadas para o pleno ê:x;L, 
to das pesquisas e eleboração do Documento :eásico, facilitando-lhe 
a execução dos erviços contratados e bem assim a organizar sua ass.111 
soria Municipal de PlaneJamento. 

Artigo aa - A contratada se obriga a apresentar a versão , 
preliminar do Documento !asico, em duzentos dias a contar da fOl'lll& 
lização contratual do compromisso assimido pelos MunicÍpios parti
cipantes da FUNDENORTE. 

Artigo 9a - Ambas as partes se comprometem a acatar as .1 
xigências da SERFHAU-FIPLAN quanto às condições de finaciamento e/ 
acompanhamento dêste contrato e nedessários atos aditivos deste -/ 

A # H 

contrato que aquele orgao venha a fazer. 
Artigo lOD - Fica estabelecido o custo dos trabalhos à / 

base de NCr$ 1,10 (Hum Cruzeiro Novo e Dez Centavos) por habitante, 
... ' - ... com referencia a populaçao estimada para a Micro-regiao, na data da 

assinatura do Contrato. 
Artigo llª - Para fazer face as despesas decorrentes da/ 

presente Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir / , , , 
Credito Especial e mesmo autorizado a contratar emprestimo ate o / 
Valor correspondente. 

§ 'Ônico ; Os orçamentos anuais do MunicÍpio consignarão/ 
as dotações necessárias para liquidar as obrigacp5es decorrentes d91. 
ta Lei. 

de sua 

, 
Artigo 12ª - A presente Lei, tera valor a partir da - ~ , publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipao de ~oa Esperànça. 
Ih 5 de setembro de 1 968. 

C\Rc>- h h 4 ' 1HJ'os0a:~~~fl~ar1 ,'W<&· 
- Prefeito Municipal -

Registrada ~esta Secretaria 
no Livro proprio. 2. 
Publicada em .(R !..(O ! { 

data 
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